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RETIFICAÇÃO

LEI No- 11.246, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2005

(Publicada no Diário Oficial de 26 de dezembro de 2005, Edição Extra)
Na página 35, 3ª coluna, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula da
Silva e Paulo Bernardo Silva.

Atos do Poder Legislativo
.

Parágrafo único. O rateio das parcelas dos Municípios obe-
decerá aos coeficientes individuais de participação na distribuição da
parcela do ICMS de seus respectivos Estados, a serem aplicados no
exercício de 2005.

Art. 4o Para a entrega dos recursos à unidade federada, a ser
realizada por uma das formas previstas no art. 5o, serão obriga-
toriamente considerados, pela ordem e até o montante total da entrega
apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas:

I - contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade fe-
derada, vencidas e não pagas, computadas primeiro as da adminis-
tração direta e depois as da administração indireta;

II - contraídas pela unidade federada com garantia da União,
inclusive dívida externa, vencidas e não pagas, computadas inicial-
mente as da administração direta e posteriormente as da adminis-
tração indireta; e

III - contraídas pela unidade federada junto aos demais entes
da administração federal, direta e indireta, vencidas e não pagas,
computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente
as da administração indireta.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso III do
caput deste artigo, ato do Poder Executivo Federal poderá autorizar:

I - a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega
dos recursos, e na ordem que determinar, do valor correspondente a
título da respectiva unidade federada na carteira da União, inclusive
entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos va-
lores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte
àquele em que serão entregues os recursos; e

II - a suspensão temporária da dedução de dívida compre-
endida pelo inciso III do caput deste artigo, quando não estiverem
disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações.

Art. 5o Os recursos referentes a cada parcela, a serem en-
tregues à unidade federada, equivalentes ao montante das dívidas
apurado na forma do art. 4o, serão satisfeitos pela União pelas se-
guintes formas:

I - entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série
especial, inalienáveis, com vencimento não inferior a dez anos, re-
munerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da respectiva
unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório
para pagamento das referidas dívidas; ou

II - correspondente compensação.

Parágrafo único. Os recursos referentes a cada parcela, a
serem entregues à unidade federada equivalentes à diferença positiva
entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos
termos do art. 4o, e liquidada na forma do inciso II deste artigo, serão
satisfeitos por meio de crédito, em moeda corrente, à conta bancária
do beneficiário.

Art. 6o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

ANEXO

Quadro de Coeficientes Individuais de Participação

AC 0,1561% PB 0,6928%
AL 2,0939% PE 1,2035%
AM 1,7969% PI 0,5381%
AP 0,6160% PR 9,5810%
BA 3,9770% RJ 4,6085%
CE 1,7539% RN 0,9184%
DF 0,5402% RO 0,5580%
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos dos arts. 48, inciso XXVIII e 91,
inciso II, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 71, DE 2005

Suspende, nos termos do inciso X do art. 52
da Constituição Federal, a execução, no art.
1º do Decreto-Lei nº 1.724, de 7 de dezembro
de 1979, da expressão “ou reduzir, tempo-
rária ou definitivamente, ou extinguir”, e, no
inciso I do art. 3º do Decreto-Lei nº 1.894, de
16 de dezembro de 1981, das expressões “re-
duzi-los” e “suspendê-los ou extingui-los”.

O Senado Federal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso X do art. 52 da Constituição Federal e tendo
em vista o disposto em seu Regimento Interno, e nos estritos termos
das decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal,

Considerando a declaração de inconstitucionalidade de textos
de diplomas legais, conforme decisões definitivas proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários nºs
180.828, 186.623, 250.288 e 186.359,

Considerando as disposições expressas que conferem vigên-
cia ao estímulo fiscal conhecido como “crédito-prêmio de IPI”, ins-
tituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969, em
face dos arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de
1972; dos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 1.894, de 16 de dezembro de
1981, assim como do art. 18 da Lei nº 7.739, de 16 de março de
1989; do § 1º e incisos II e III do art. 1º da Lei nº 8.402, de 8 de
janeiro de 1992, e, ainda, dos arts. 176 e 177 do Decreto nº 4.544, de
26 de dezembro de 2002; e do art. 4º da Lei nº 11.051, de 29 de
dezembro de 2004,

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, em diver-
sas ocasiões, declarou a inconstitucionalidade de termos legais com
a ressalva final dos dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Art. 1º É suspensa a execução, no art. 1º do Decreto-Lei nº
1.724, de 7 de dezembro de 1979, da expressão “ou reduzir, temporária
ou definitivamente, ou extinguir”, e, no inciso I do art. 3º do Decreto-
Lei nº 1.894, de 16 de dezembro de 1981, das expressões “reduzi-los”
e “suspendê-los ou extingui-los”, preservada a vigência do que re-
manesce do art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 26 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Senado Federal
.

<!ID163274-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 271, DE 26 DE DEZEMBRO DE
2005

Autoriza a União a prestar auxílio finan-
ceiro complementar aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios, com o ob-
jetivo de fomentar as exportações do País.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica a União autorizada a entregar aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios o montante de R$ 900.000.000,00
(novecentos milhões de reais), referente ao exercício de 2005, com o
objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo com os
critérios, prazos e condições previstos nesta Medida Provisória.

Art. 2o O montante previsto no art. 1o será distribuído, a cada
Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, e ao Distrito Fe-
deral proporcionalmente aos coeficientes individuais de participação
discriminados no Anexo desta Medida Provisória.

Parágrafo único. O montante previsto no art. 1o será entregue
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em duas parcelas de R$
450.000.000,00 (quatrocentos e cinqüenta milhões de reais) cada, sendo
a primeira em dezembro de 2005 e a segunda em janeiro de 2006.

Art. 3o Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a
União entregará diretamente ao próprio Estado setenta e cinco por
cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco por cento.

Atos do Poder Executivo
.




